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LEI Nº 1.222, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras 
providências” 

 
MARCELO AFONSO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA AZUL, COMARCA DE 
CRAVINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais. 
 
Faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 400.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
Local: 020102 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Ficha:  014 - 04.122.0046.2006.0000 Manut. da  Administração Municipal...........8.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020110 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  046 - 04.122.0105.2004.0000 Fundo Social de Solidariedade........................4.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  047 - 04.122.0105.2004.0000 Fundo Social de Solidariedade....................... 1.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020405 MERENDA ESCOLAR 
Ficha:  108 - 12.306.0142.2342.0000 Manutenção da Alimentação Escolar.............3.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  110 - 12.306.0142.2342.0000 Manutenção da Alimentação Escolar...........70.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020400 EDUCAÇÃO 
Ficha:  067 - 12.361.0150.2015.0000 Manut. Ensino Fundamental........................40.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Local: 020424 TRANSPORTE ESCOLAR 
Ficha:  127 - 12.361.0152.2220.0000 Manutenção do Transporte Escolar............. 70.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  128 - 12.361.0152.2220.0000 Manutenção do Transporte Escolar.............30.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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Local: 020630 Fundo Municipal de Saude 
Ficha:  164 - 10.301.0120.2260.0000 Assistência Médica e Sanitária..................... 58.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  166 - 10.301.0120.2260.0000 Assistência Médica e Sanitária..................... 50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  173 - 10.301.0157.2068.0000  Ações e Desenvolvimento do P.S.F.............35.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  174 - 10.301.0157.2068.0000  Ações e Desenvolvimento do P.S.F.............22.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020810 ADMIN. SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Ficha:  197 - 26.782.0261.2027.0000 Manutenção do Serviços Estradas Rodagens Municipais
       5.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  198 - 26.782.0261.2027.0000 Manutenção do Serviços Estradas Rodagens Municipais
       3.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Art. 2° Fica o Executivo municipal autorizado a proceder às devidas inclusões e demais 

alterações nos anexos das leis n°: 1070/2009 que aprovou o plano plurianual do município 

para o quadriênio 2010-2013 e bem assim a de n°1196/2012 que aprovou as diretrizes 

orçamentárias do município para o exercício corrente e Lei orçamentária n. 1197/2012. 

Art. 3º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
Excesso:        R$ 400.000,00 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Serra Azul, 22 de outubro de 2013 
 

       
Marcelo Afonso de Queiroz 
     Prefeito Municipal 


